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SEMANÁRIO OFICIAL
SEAD

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

EDITAL DO RESULTADO FINAL DO EXAME PSICOTÉCNICO E

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA – TAF

A Prefeitura de João Pessoa, no uso de suas atribuições legais, em

referência ao Concurso Público de provas para nomeação e

provimento dos cargos efetivos de nível médio de AGENTE DE

CONTROLE URBANO, regido pelo Editalnº 01/2018 de 21 de Fevereiro

de 2018, torna público que as respostas aos pedidos de revisão contra

o resultado preliminar do Exame Psicotécnico, o resultado final do

Exame Psicotécnico e a convocação para a Prova de Capacidade Física

- TAF estão disponíveis no site www.ibade.org.br.

Em virtude do evento esportivo – Jogo do Brasil que será realizado às

15h do dia 17/06/2018, faz-se necessário a aplicação da Prova de

Capacidade Física –TAF nas manhãs dos dias 16/06/2018 e

17/06/2018.

O candidato deve consultar o seu dia e horário de aplicação da Prova

de Capacidade Física – TAF no site www.ibade.org.br.

Caso tenha candidato adventista convocado para o TAF do dia

16/06/2018 (sábado), o mesmo deverá encaminhar declaração da

Instituição religiosa ao qual pertence para o e-mail:

notificacao@ibade.org.br até as 17 horas do dia 15/06/2018

(horário do Estado da Paraíba), para ser realocado e realizar a

prova no dia 17/06/2018, no primeiro horário.

Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao

Concurso Público através do site www.ibade.org.br ou por meio

dos telefones (21) 3674-9190, (21) 3527-0583 - Rio de Janeiro, (83)

3022-8656 – Paraíba ou pelo e-mail atendimento@ibade.org.brou

no Posto de Atendimento - ANEXO III do Edital de Abertura do

Certame.

João Pessoa/PB, 13 de junho de 2018.

EDITAL DE RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA

EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2018

RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA, do
Concurso Público aberto pelo Edital n° 001/2018,

Art. 1º ANEXO ÚNICO
Perícia Médica realizada no dia 10/06/2018,

Art. 2º

das 0h00min do dia 14/06/2018 até as 23h59min do dia
15/06/2018, observado o horário oficial de Brasília – DF.

O Secretário da Administração do Município de João Pessoa, Estado
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições
estipuladas neste Edital, seu anexo, em conformidade com a
Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria,
TORNA PÚBLICO o

conforme
segue:

Fica divulgado no deste Edital, o resultado da
dos candidatos

convocados pelo Edital de Convocação para a Perícia Médica,
d i v u l g a d o e m 0 4 / 0 6 / 2 0 1 8 n o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o

.

Quanto ao resultado divulgado, caberá interposição de
recurso através do endereço eletrônico , a
partir

João Pessoa/PB, 13 de junho de 2018.

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contrárias.

www.institutoaocp.org.br

www.institutoaocp.org.br

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

Cidade limpa é vida saudável

Prefeitura de
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude., Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instit. de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Helton Rene N. Holanda

Cássio Augusto Cacanéa Andrade

Paulo Roberto F. Vieira

Rodrigo Fagundes F. Trigueiro

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

João da Silva Furtado

Durval Ferreira da Silva Filho

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Rodrigo Ismael da Costa Macedo

Maurício Navarro Burity

Prefeito

Vice-Prefeito:

Secretaria de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

Procuradoria Geral do Município:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Edísio Belo Peixoto

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Edilma da Costa Freire

Daniella Almeida Bandeira Miranda

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Adenilson de Oliveira Ferreira

Eduardo Jorge Rocha Pedrosa

Sachenka Bandeira da Hora

Josival Pereira de Araújo

Severino Souza de Queiróz

Ubiratan Pereira de Oliveira

Adelmar Azevedo Régis

CIDADE COM SOM ALTO,
EDUCAÇÃO LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO
Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou em qualquer lugar, poluição

sonora não é legal. Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

SE PRECISAR, DENUNCIE.
0800.281.9208

POLUIÇÃO
SONORA
NÃO É LEGAL

Cidade limpa é vida saudável

Prefeitura de


